
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o com-
promisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do cargo, bem
como comprometeu-se a observar o Estatuto do Servidores Públicos de
Apiacás/MT e o Plano de Cargo Carreira e Salário dos Profissionais da Ad-
ministração Geral do Município.

Apiacás-MT. 14 de Fevereiro de 2025.

Assinatura do Empossado

JULIO CESAR DOS SANTOS

-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 009/2025

PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2025

A Prefeitura Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, comunica aos
interessados que será aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico
005/2025 no dia 06/03/2025 às 09:00 (nove) horas, (Horário de Brasí-
lia). PLATAFORMA ELETRONICA Bolsa de Licitações e Leilões do Bra-
sil (bll.org.br). Este pregão será regido pelo Decreto Municipal nº. 0270/
2023, Lei Federal 14.133/2021, suas alterações e demais disposições Le-
gais aplicáveis, OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS CORRUGADOS PEAD COM EN-
TREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNI-
CIPIO DE APIACÁS.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na
sala de licitações da Prefeitura Municipal de Apiacás - MT ou no site www.
apiacas.mt.gov.br/Informações pelo telefone (66) 3593-2227 e-mail licita-
ção@apiacas.mt.gov.br.

PREFEITURA CONTABILIDADE
DECRETO Nº. 0325/2024.

DECRETO Nº. 0325/2024.

“Dispõe sobre o encerramento da execução orçamentária, financeira e pa-
trimonial e sobre o levantamento do Balanço Geral do Município de Api-
acás, Estado de Mato Grosso, relativo ao exercício de 2024, e dá outras
providências. “

O Senhor JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS Prefeito do Município de Apiacás,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e...

Considerando os princípios da unidade, da universalidade e da anualida-
de orçamentárias, bem como a necessidade de uniformização de proce-
dimentos a serem adotados no encerramento da execução orçamentária,
financeira e patrimonial e no levantamento do Balanço Geral do Município
de Apiacás;

Considerando as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e especialmente, a necessidade
de se estabelecer procedimentos adequados ao levantamento do Balanço
Geral do Município, nos termos da legislação aplicável,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre os procedimentos de encerramento da
execução orçamentária, financeira e patrimonial e sobre o levantamento
do Balanço Geral do Município de Apiacás MT, referente ao exercício de
2024, em atendimento às normas de Direito Financeiro, previstas na legis-
lação federal e estadual.

Parágrafo único. Os procedimentos a que se refere o caput deste artigo
têm por objetivo o cumprimento dos prazos legais estabelecidos para a
elaboração e divulgação de demonstrativos contábeis consolidados.

Art. 2º. Os órgãos do Poder Executivo Municipal (Prefeitura e Previap), de-
vem reger suas atividades orçamentárias, financeiras e patrimoniais de en-
cerramento do exercício em curso, em conformidade com as normas das
Leis Federais nº 4.320, de 17 de março de 1964, e nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme o caso, e as fixadas neste Decreto.

Parágrafo único. As normas constitucionais e aquelas previstas na Lei
Federal nº 4.320/64, bem como o disposto neste Decreto vinculam, tam-
bém, o Poder Legislativo, nas atividades a que se refere o caput deste ar-
tigo.

Art. 3º. Com o objetivo de atender às orientações do Douto Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso TCE/MT, durante todo o período de
execução dos procedimentos para encerramento, consolidação e emissão
dos Relatórios de Prestação de Contas Anual, referentes ao exercício de
2024, o Departamento de Contabilidade, Compras e Almoxarifado devem
manter servidores responsáveis pelas atividades de execução orçamentá-
ria, financeira, contábil e de controle patrimonial.

§ 1º. Os departamentos poderão requisitar a presença do(a) contador(a)
da Prefeitura e do Previap ou da Câmara de Vereadores para a realização
de procedimentos contábeis de encerramento do exercício nas suas se-
des.

§ 2º. Ao constatar que o disposto neste artigo não foi observado, ou que
por ação ou omissão do responsável houve o descumprimento dos prazos
fixados neste Decreto, o fato deve ser comunicado ao titular do órgão ou
entidade, para que seja apurada a respectiva responsabilidade, na forma
da lei.

Art. 4º. A incorreção na apuração do resultado do exercício, decorrente do
não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Decreto, deve ser men-
cionada no Balanço Geral do Município, em notas explicativas, de forma
individualizada, para que sejam tomadas as devidas providências.

Art. 5º. As Unidades Gestoras do Poder Executivo devem prestar pronto
atendimento às solicitações do Departamento de Contabilidade, bem co-
mo da Controladoria do Município, para o cumprimento do disposto neste
decreto, visando especialmente a emissão do Parecer Técnico Conclusi-
vo, que deve ser emitido pela unidade de controle interno sobre as contas
anuais de gestão (Constituição Federal, arts. 70 e 74 e Lei Complementar
Federal nº 101/2000, art. 59).

CAPÍTULO II

DOS PRAZOS

Art. 6º. Ficam definidas as datas-limite constantes do Anexo a este Decre-
to, para o encerramento do Exercício Financeiro de 2024.

§ 1º. Os documentos emitidos, referentes à execução orçamentária, finan-
ceira e patrimonial, bem como os demais procedimentos de encerramento
do exercício de 2024, obedecerão aos prazos fixados no Anexo a este De-
creto.

§ 2º. Fica facultado a Secretária Municipal de Finanças autorizar procedi-
mentos fora dos prazos estabelecidos neste Decreto, quando se tratar de
excepcionalidade ocasionada por força extrema, devidamente justificada.

§ 3°. A perda dos prazos estabelecidos neste Decreto implica em respon-
sabilidade do servidor encarregado da informação, bem como do(a) ges-
tor(a) da pasta envolvida, no âmbito de suas áreas de competência.

Art. 7º. Em atendimento ao disposto nas Resoluções TCE/MT, referente à
Prestação Anual de Contas de governo, a Procuradoria Geral do Município
enviará ao Setor de Contabilidade, para os respectivos registros, o Rela-
tório da movimentação dos Valores Relativos à Dívida Ativa, destacando
as inscrições, compensações, atualizações, adjudicações, cancelamentos
e os pagamentos ocorridos no exercício de 2024, bem como a Relação
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